
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº 244/98.  

 

 

EMENTA: Autoriza participação da Professora MARGARETH 

MAYER DE CASTRO SOUZA, do Departamento de 

Morfologia e Fisiologia Animal desta Universidade, no 

Projeto de Extensão do MEC-SESU intitulado: “AVA-

LIAR COM OS PÉS NO CHÃO DA ESCOLA: RE-

CONSTRUINDO A PRÁTICA PEDAGÓGICA NO 

ENSINO FUNDAMENTAL”, de responsabilidade do 

Professor XAVIER UYTDENBROEK, da Universida-

de Federal de Pernambuco. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-

versidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Pa-

rágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 06/98  da 

Câmara de  Extensão, em sua I Reunião Extraordinária, realizada no dia 27  de agosto  de 1998, exara-

da no Processo UFRPE Nº 23082.014543/97, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Autorizar, em sua área de competência, a participação da 

Professora MARGARETH MAYER DE CASTRO SOUZA, lotada no Departamento de Morfologia e 

Fisiologia Animal desta Universidade, no projeto de Extensão do MEC-SESU intitulado: “AVALIAR 

COM OS PÉS NO CHÃO DA ESCOLA: RECONSTRUINDO A PRÁTICA PEDAGÓGICA NO 

ENSINO FUNDAMENTAL”, de responsabilidade do Professor XAVIER UYTDENBROEK, da Uni-

versidade Federal de Pernambuco, na qualidade de Coordenador do referido Projeto, o qual objetiva, 

dentro de uma dinâmica avaliativa de interdisciplinaridade, melhorar a qualidade da prática pedagógi-

ca dos educadores das séries iniciais da rede pública do Estado, conforme consta do Processo UFRPE  

Nº 23082.014543/97 acima mencionado. 

 

Art.  2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  1º   de setembro de  1998. 

 

 

PROFª  EMÍDIO CANTÍDIO DE OLIVEIRA FILHO 

= PRESIDENTE = 


